DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Cadigo Penal

Quadrilha ou bando

Art. 288. Associarem-se mais de trés pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer
crimes:

Pena - reclusdo, de um a trés anos.

Paragrafo unico. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.



